LEI N° 8.359 DE 17 DE SETEMBRO DE2002
(Publicada no Diario Oficial d&8/09/2002)

Reduz multas e acréscimos moratorios incidentes seb os
créditos tributarios que especifica, nas condicbesque
estabelece, e da outras providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faco saber que a
Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono arsedLei:

Art. 1° Ficam dispensados os pagamentos de multas porcoeBae
acréscimos moratdrios relativos aos créditos thitios do Imposto sobre Operacbes
Relativas a Circulacdo de Mercadorias e sobre &@st de Servicos de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacd€M$, constituidos ou nédo, inclusive
aqueles ajuizados ou parcelados, cujos fatos gemdenham ocorrido até 30 de junho de
2002, nos percentuais abaixo indicados, desde gagamento do valor atualizado do débito
seja efetuado integralmente, com observancia da®opra seguir estabelecidos:

| - com reducédo de 100% (cem por cento), até 30 dmbetale 2002;

Il - com reducédo de 90% (noventa por cento), até 3Lidm de 2002

Il - com reducgéo de 80% (oitenta por cento), até 2%dembro de 2002;
IV - com reducdo de 70% (setenta por cento), até 2@zmmbro de 2002.

8 1°0Os créditos tributarios de ICMS decorrentes de lptades pecuniarias
por descumprimento de obrigacfes acessorias, fatms geradores tenham ocorrido até 30
de junho de 2002, poderédo ser pagos com reducd@%e(setenta por cento) do seu valor
atualizado, se integralmente recolhidos até 20ederdbro de 2002.

§ 2° Tratando-se de créditos tributarios que se enaontem defesa ou
recurso administrativo, 0 sujeito passivo devecdmbecer, expressamente, a procedéncia da
autuacédo que tenha dado origem ao procedimentsigidda impugnacao.

8 3°No caso de o crédito tributario estar sendo olgjetaliscusséo judicial, o
beneficio somente sera concedido apds a homologigdtesisténcia da acdo pelo sujeito
passivo e o pagamento das despesas judiciais tiesgec

Art. 2° E vedado o pagamento total ou parcial do valor éoitd, com os
beneficios do artigo anterior, por dagéo de benvahd

Art. 3° Em relacdo aos débitos pagos com o beneficio poevisart. 1° desta
Lei, os honorarios advocaticios decorrentes daacaglr da divida ativa tributaria serdo
reduzidos na mesma proporcao aplicada as multasfpagdes e acréscimos moratérios.

Art. 4° Ficam dispensados o0s pagamentos de multas porcoelae
acréscimos moratérios relacionados com débitosaifisddo Imposto sobre Operacoes
Relativas a Circulacdo de Mercadorias e sobre &@st de Servicos de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacd@M$3, constituidos ou n&do, decorrentes de
fatos geradores ocorridos até 30 de junho de 2@0G#tjivamente as operacdes realizadas por
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cooperativas agropecuarias, desde que o valoriztdal do débito seja pago, ou tenha o
seu pagamento iniciado, até o dia 31 de outub&9@a.

Paragrafo unico. O débito a que se refere este artigo podera ser gragate
90 (noventa) parcelas mensais e consecutivas, cledeos critérios e as condi¢cdes
previstos na legislacédo tributaria estadual papareelamento de débitos tributarios que ndo
conflitarem com a presente Lei.

Art. 5° Serdo extintos, independentemente de requerimentosigeito
passivo, os créditos tributarios decorrentes de SGidnstituidos até 30 de junho de 2002,
inscritos ou ndo na divida ativa, desde que o vatoalizado e consolidado dos débitos
fiscais, por sujeito passivo, até a data do inflcovigéncia desta Lei, ndo seja superior a R$
1.000,00 (um mil reais).

Paragrafo Unico. Para os fins deste artigo, considera-se débitalfsscsoma
do imposto, das multas, da atualizacdo monetéos,jutos de mora, de outros acréscimos
legais e dos honorérios advocaticios.

Art. 6° Os beneficios de que trata esta Lei ndo se apliaas créditos
tributarios lancados de oficio, decorrentes deagifes praticadas com dolo, fraude ou
simulacdo, tipificadas nos incisos V, Xllil, XIlI-& XXI do art. 42 da Lei n° 7.014, de 04 de
dezembro de 1996, nem conferem ao sujeito pasgieiboda restituicdo ou compensacgéo de
valores ja pagos.

Art. 7° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagéo
Art. 8° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA , em 17 de setembro
de2002.

OTTO ALENCAR
Governador

Ruy Tourinho
Secretario de Governo

Albérico Mascarenhas
Secretario da Fazenda
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